
Câmara Municipal de Careaçu
Estado de Minas Gerais

INDICAÇÃO Nº 53/2010
VEREADOR JOSÉ ALBERTO AZEVEDO SOARES                         

Exmo. Senhor,

O Vereador que a esta subscreve, vem na forma regimental, apresentar a esta Casa
Legislativa a presente INDICAÇÃO, requerendo que, após sua leitura no Plenário seja remetida
cópia  da  mesma  ao  Senhor  Prefeito  Municipal  para  as  providências  cabíveis  com  nossas
homenagens.

INDICAÇÃO:
INDICAR ao Sr.  Prefeito Municipal a contratação de um Médico Cardiologista para atender na
Unidade Básica de Saúde.

JUSTIFICATIVA:
A contratação se faz necessária por estarmos tendo um aumento considerável de pessoas a procura
de cardiologista na rede pública de saúde.

Sala das Sessões, em 06 de Setembro de 2010.

José Alberto Azevedo Soares
Presidente


